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PRESID�NCIA DA REPúBLICA 

Lei n.0 5/71 
de 5 de Novembro 

Em nome dR. Nação, a Assembleia Nacional decretjl, e 
eu promulgo a lei seguinte: 

CA.PlTULO I 

Disposições gerais 

BABE l 

(Deftnl9lo de Imprensa) 

1. Entende-se por imprensa, para os efeitos desta lei,
toda. a reprodução -gráfica. de textos ou imagens destinada 
ao conhecimento do publico. 
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2 .  Não são ahrnngido.s pelo número antel'ior as repro
duções feitas em discos ou pelo cinema., radiodifusão, 
televisão e processos semelhantes, bem como os impre�
sos ofieiais e, dentro dos limites da sua utilização corrente, 
as ropro<luções de textos ou imagens usados na vida pri
vada e nas rela,ções sociais. 

BASE 11 

(Classl11.ca9ão da Imprensa) 

1 . A imprensa clasRitica-se em periódica e não perió
dica. 

2. A imprensa periódica é constituída pe1Ôs jornais e
outras publicações que, sob o mesmo título, apareçam em 
série contínu3, ou em númexos sucessivos, com interva
los regulares não superiores a um ano. 

3. às ·pll'b]iC!J,ções periódicas, ou ·Os J>eriódicos, pi'esu
mem-se obras colectivas, resultantes do trabalho rle pro
fissionais da imprensa. ou da colaboração de não profis
sionais, sob a responsabili<la<lc de um director. 

BASB IIl 

(Empresas edltorlal.B a Jornalisttou) 

1 .  Suo empresas editori:iis as que têm por óbjecto editar 
publicações não periódicas, com rlistribuiçíl.o clirecta ou 
por intermédio de livreiros e revendedores, e importar ou 
à,istribuir imprensa estrangeira, periódica e não periódica.. 

2. Constituem empresas jornaüsticas as que .se destinam ·
à edição de publicações periódicas. 

3. As agências noticiosas são havidas como empresiu; 
jornalísticas. 

BASE IV 

(Proflaslon&ls da Imprensa pel'fódlca)

1 . Consideram-se prons.sionais da. imprense. periódica,
para os efeitos da presente lei, todos aqueles que, por 
virtude de contrato de trabalho, com uma empresa jorna
ltstica, fazem das activido.des próprias <la direcção ou da 
redacção d8 imprensa periódica. ou das agências notioio
sas n. s11n. ocupação principal 

2. Em estatuto próprio serão definic1os os requisitos in
dispens�veis tl.O exercício da nctividnda dos profissionaig 
do. imprenso. periódica e as respective.s categorias, por 
forma a salvagu arelar a sua independência. e dignidade. 

CAP11'ULO II 
Liberdade de imprensa, su1.1S garantias e limitações 

BASE V 

(Liberdade da Jmprana&) 
1 .  A imprensa exerce a. função socínl de permitir a 

expre3são do pe,nsa.menco, ·a -drvulgaçã-o de co·nhecimentos 
e a difusão de informações, l;enào em conta o interesse 
eolectivo. 

2. E lícito a todos os cidadãos utilizar a imprensa. de
acordo com a função social desta e com o respeito dos di
reitos de outrem, das exigências da. sociedade e dos princí
pios da. moral. 

3. A imprensa periódica, enquant-0 desempenha a fun
ção àe difundir informações, deve circ1rnscrever-se às que 
provenham de fonte conhecida., reproiluzindo-as com pre
cisão e fidelidade e com exclusão daquelas cuja. vera.cidade 
não esteja apuro.da ou que sejam tendenciosas ou manifes
tamente contrários a,os interesses. nac\,9no.is. 
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BASE VI 

(Direito da aoesso às fontas de Informação) 
1 .  Aos pro6.ssionais da imprensa no exercício das suas 

funções · é garantido o acesso às fontes oficia.is de infor-
maçãÕ. · 

2. Cwnpre à.s autoridades e seus agentes facilitar o ·
acesso às fontes de iriíormaçiío em tudo que não pre
judique o exercício das respectiv:i,s funções e o interesse 
geral. 

3. O Estado e os cpticla<les ele interesse público devem
organizar serviços destinados a proporcion8r as notí
c.ias e os esclarecimentos necessários à informação verí
dica. 

4. O acesso às fontes de informsção não implica o di
reito de e:irni:ninar processos pendentes. , quer judiciais, 
quer administrativos, nem o de obter t!Ópias de documen
tos que não sejam legalmente destinados a publicação. 

õ. 01:1 faetos e os documentos considerados confidenciais 
oia secretos por motivos de interesse público ou por res
peitarem à viela íntima dos cidadãos não são susceptíveis 
de informação. 

BASE Vll 

(Dlrelto ao sigilo protlsslon&l) 
1 .  E reconhecido Ros profi51:c;ionoís da imprensa o direito 

ao sigi lo profisf!ional em rcluçiio à origem das informações 
ou noticiag que puhl iquem ou transmitam, sa.lvo quanto 
às que interessem à segurança exterior ou interior do Es
tado ou respeitem à veri.úcação ou punição de crimes 
públicos. 

2. Cabe a.os tribunais determinar se o segredo profis
sional se justifica quanto b. origem de informações ou 
notícias pertinentes a crimes semipúblicos e particulare� 
ou à vida íntima. dos cidadãos. 

BASE vm 
(Dlre.Ito da publloa�ão) 

O autor de textos ou imagem;· porleró. publicá-los pela 
imprensa desde que não contrariem a função 18ocial desta 
e sejam obgervadas as 11onnM legais. 

BASE IX 
(Direito à comtltulção de empresas) 

O direito ele constituir empresas edit-0riais ou jornalís
ticas e de participnr nelas será regulado ele modo a coo
cilim· os direitos individua.is e o interesse público. 

.BASB X 

(Direito da ol1ouI1ção de Impressos) 
1 . � livre a circuluçõ.o dos impressos publicados de har

monia com as disposições legais. 
2. Considera-se que há circulação dP. um impresso

quando tenham sido di;;trihufdos pelo menos seis P.XCm
plares, ou tenhs sido o.fixado ou -exposto em lug�r -público, 
ou colocado à venda. 

3. E proibido distribuir, divulgar, vender, afi.xat· ou ex

por publica.mente e a.indo. importar, exportar, deter em 
depósito ou anunciar, para algum daqueles fins, qualquer 
impresso que: 

a) Contenha texto ou imagem cuja publicidade in
tegre crime contra a segurança exterior ou inte
rior elo Estado, ou ultraje a moral pública, ou
constitua provocação pública ao crime ou inci
tamento à violência. ; 

--- ----· ---- ----- - - . ..... -------------



5 DE NOVEMBRO DE 1971 

b) Ha.je. sil3o .suspenso -de acordo com o �isposto
nesta. lei;

e) Nw tenha. sido submetido o exame prévio, ou· 
neste tenhe. sido reprov�o, nos casos excep
cionais em que, .segundo o presente diploma, tal 
exame se estab.elece; 

d) Seja. clandestino.

4. Os textos ou imagens que, nos termos do número
anterior, não devam circular serão apreendidos por man
dado judicial ou, quando a urgência e a gravidade das 
circunstã.ncias o justifiquem, pala a.utoridado administra
tiva.. 

5. A autoridade n<l.tri.inistrntiva., con10 colaboradora. do
Ministério Público, remeterá a este os elementos proba
tórios do ilícito que se quis prevenir ou reprimir. 

BASE Xt 

(Ganutla da. llllmlt.de de lmprenaa) 

1. Para gaira.ntia <di:t liberid81de de imprensa, e da aião
eobreposiçíi.o dos ínteress84! pM>ticula.res a.o m-teresse pú
blico, o Governo deverá providenciar no sentido de: 

a) Impedir a con,cenitiraçiio ide empresa,s editoriais ou
jornadístàc91s;

b) Evitar a acção de terceiros que possa restringir
a sue. i.ndepen,dóncia; 

e} Ser :fiscalizada a actividade das mesmas emprosas,
bem como a tiragem das suas publicações;

d) Obviwr à excessiva oomcentração de. ixnprellis& m·e
dial!lte a fixação ,de um .número máximo de
ipub-li�e.ções pe,ruódica.s ,de, mesma 11'.la.tureza- pare. 
,ca<la. empresa. j.or,n·a.lística,; 

e) Regular a sctivida.de dos profissionais de. imprensa,
,d,e forma a 11s,segu1ra,r-lhes a o\l't()lllomin e os 
meioo de tra.ballio convenientes ao ex.ercfoio da 
,sua missão; 

f) Proa:nov.a- a. publica.ção de obras de reconheci,do
mérito. q.uamdo os ·seus autores 'llâO tenham 
podido fazê-lo, concedendo pa.ra tanto subsídios 
e prémios. 

2. As empresais j01r1111lilística.s e ediitoria.is não poderão
receher, di.r&ota. ou ind.i.recitamen•te, sub.s:í<lios ou quais· 
qu-er ·a>u.x.ílios ,d.e, prove.n.iê'ncia. estrBa1geira.. 

BASB XII 

(Enstno do Jorn11Usmo) 

Para assegurar a formação de profissionais de imprensa 
de ha.rmonia ,com a.s e:xigência.s culturais, cie1Dtífi.cs,s e 
bécmic8)5 da sua mil9São de in'teres.se púbLico. o Gov,emo 
pr-OID.overá a. orgamázação ido ensiluo ,do jornaJismo. 

BASB J:JD 

{Limites da liberdada da lmprama) 

O uso da. im:pre11isa,, com os frns inidicadoo na ,pre,sente 
lei, &penas ,será timit.a,do par& sssegurM: 

a) O .,wa,temento d& Con-sb.ituiçoo, o TeHpeito das illl�
füuições, a unidaid.e e i,n,depeio.dência do Ps.ís,
OU O ,seu prestígio lllQ. ordem .inil;em& · e ai<> COO,· 

ceito in.terin9!Ci00111il; 
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b) A defesa. da ordem públi,oa, in,t,erme. e da. pa.z ex
óemna. e as e:s:igência,a d,a. dereisa. n&cicm�.l e dir

segurll!llça. ,do E<stado; 
e) A 11100 divulgação de illifo.ran&Ções que iresipeitem

e. ,ms,térias de ma..tun-esa oonfi.denci&>l ou que,
embora. ,sem ·carácleir ,s,e,creto, 'P06S8lffi preju,d-i·
,oa.r o.s ia:lte,resses ,do Es.ta<lo, ,se existkea:n IIlor
·mas ou Tecomemdações ,do Govern.o d-et0€mi
nando t-eserva, ou· -e·sta ·se impus,er •pela. sua
própr..i& 'Datureza;

d} O ireepeito da. veroa,de, 1(1, defesa da. mOl!'a,l e d06
,direitos da ,í,n.tirnülade ,da,s famílias e dos indi
vf.duos; 

e) A a,utorida,de, inde,pendêlllcia.. e .impaircfo,11da.de dos
.tribuiHIAÍ..S;

/) A preve.nção ido Cll'Íme e '& protecçã.o da ·saúde. 

BASE XIV 

(DlscW1siO e orftloa dos a.atos da AdmluJatn9llo) 
O ilisposoo na, baise oll/0.'te:ruo� 1DiJ.o· obsta à <liSJCUssão e 

c.rítica das l·e<is, regulamentos e ma.is e.moo ,da. a.tlmin,is-
17raçil,o tpúbli,ca. e da. orgainização ,corpor.ativa ,e, bem a,s.sim, 
da foliaui. ,como o.s respectivos órgãos e .aige,nt,e,s lhes dão 
oumpúmento, ,com vis.ta, ao esclair�cimendio <l.a. opinião 
pública ou à su,a prepanlção ·pa1·a ais .refo1,ma.s a, e,fe,ctue.r 
pelos ·trâmit,e,s legaj,s, à boa -execução ,d,o,s leis ,e e.o ires-
peito pelos <l,ireiitos dos .cida,dãos. 

CAPITULO III 

lmpl'ensa periódica e nll.o perl6dlca 

l:3A.S1t XV 

(lnsfüul9ão do registo) 

L. Nos serviços centrais de informaç.lio haverá um re-
gisto: 

a} Do.s empresas jornalísticas;
b) Das empresas editoriais;
e) Das publicações periódicas;
d) Dos profissionais da. imprensa periódica;
e) Dos éditores da imprensa níi.o peri6dicii.;
/) Das agências noticiosas estrangeiras admitidas a.

exercer a sua actividadé em Portugal; 
g) Dos profissionais ao serviço da imprensa. estran

geira..

2. As entidades a que se referem as alínea!'. aJ, b), e},
f) e g) não podem iniciar o exercício das suas n.ctivida<les
sem obterem a inscrição no registo.

3. T·ambém depend-e de ,prévia inscriç1fo no registo a
publi·c--açõo de periódicos, sendo •havidos ,por clandeshina, 
os não rcgi!-�Rdos. 

4. O registo é ptíhlico e será organizn,do por forma a
permitir, em cada momento, uma identificação completa 
e actualizada das ins·crições. 

6. A inscrição no registo obedecerá. a normas regula
mentares a estabelecer e s6 poderá ser re,cusada. com fun
damento na lei. 

BASB XVI 

(Dlre09ão a edl9&0 de par16dloos) 

1. As publicações periódicas edita.das por empresas pri
. va.clas terão um director, livremente escolhi<lo pela entidade 

proprietária -de •entre as pessoas que reúnam os requisitos 
a de:finir em regulamento. 
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2 . .Compet.e ao director a orientnção da publicnção, com 
direito a decidir sobre todo o conteúdo desta, incluindo a. 
publicidade e exceptuadas as inserções obrigatórias ; cabe
•lhe igualmente representar o. empresa no respeitante 1l. 
composição, impressão e circul ação do periódico, ou em 
outras mntérias relativas às funções do seu cargo. 

3. As publicações periódicas conterão obrigntoriamente,
em cada um dos seus números, o nome do director, a in
dicação da entidade propriet:l.rfa, da. serie da respectíva 
administração e do estabelecimento onde foram compostas 
e impressas e a data da impressão. 

4. O director poderá. ser coadjuvado por diredores-ad
juntos ou suhc!irectores, designados pela mesma forma que 
o director de entre as pessoas que reúnam iguais requisihos.

ó. O director de imprensa. diária deverá. ter re.sidêocia
permanente dentro da. comarca em cuja área. se situe
a sede do periódico. · 

HASE xvtl 

(Edl9ão de Imprensa não periódica)

1. Tooa. a, impre'llsa. ;.não periódica, -salvo qu01m:lo ex
pre,s,ss.mente exce'Ptuadit ina. lei, terá um editor, re,spon
sá.v,eol peJ.a. publicação. 

2. N·e10 huma. pubJicação qu e deva ter .editor poderá
ser •posita . à ve-n<la ou ·por qua,lq.uer outra for.me. posta a. 
ci'l"Cul-a·r �m in<licaçüo do :n·ome daquele, do esta.beleci
mewto oo,d,e foi composta e õmpres,sa e da. dats em que 
se fez ou ,conduíu ,o, impres,süo. 

/J. Qua,ndo a edição for efectuwda. por uma. empr<*IB 
editoria.1 ou ,p írecta.mem,t.s por -e·st..a.bele·c.ime.nto tipográ
fico, ou q'Ua/llldo ·Se hra,tie <le impre·nsa ofici,a,l ou · oficioos.
pub1ioa<la. por •pe�oa col·ectiva ,de <lireito público ou einti
de,de equipaq·o.,da:, o onome .do e<litor pode ,s.er �ubs,tituldo, 
resipectivameo.te, pela denonún·a.ção da •em.presa ou nome 
do estabel·ecimenit-0 ou pelo. ,de,signs.çõ,o oficiaJ. do selfviço 
emeMrega,do <la ooição. 

4. N,o ,caso da · a. etlição 8er marn·da<lo execubair pelo
a:u:tor <la publicação sem i.ntervenção àe  'Um editor ,devi
damente registndo, esta deverá sempre indicar, no local 
onde ho.l>itualmeote se insere a designação do editor, que 
se trata de edição do o.utor . 

BASE xvm 

(Inserção de notas oficiosas a de N1otl.lloa9ões 
ou aola.rac;ões ofl cl ais) 

1 .  As notas oficiosM do Governo <leve1·õo ser puhlica. 
das na íntegra e correctnmente, com indicação da r::;uu 
proveníê.ncin, por todos os periódicos a que forem reme
tidas, no primeiro número impresso após 0, suo. recepção. 

2. Os periódicos são também obrigados a inserir, no 
núrnero seguinte ao da sua receJ)çà.O, as comunicações 
oficio.is que lhes sejam remetidas por qualquer órgão da 
administração pública para rectificaçll.o ou aclaração de 
afirmações ou informações inexn.cto.s ou menos com:ictas 
por eles puhlicnda.s sobre a respectiva activi<lade. 

3. A rectificaçilo ou nela.ração será. feita gratuitamente,
na mesma. página e local onde tiver sido impressa a 
o.firmação ou informação rectificada. ou aclarada. com os 
precisos caracteres tipográfic-os desta, e limitar-se-á aos 
factos nela referidos, nã.o poden<lo ultrapnssa.r o espnço 
ocupado por aquela, mas podendo sempre atingir ,cinquenta 
linhas, excepto, quanto a este ultimo ·a.specto, nos casos 
previstos no n.0 5. 

4. A publica.ç!io da rectifiç:ação ou aclaração não po
derá ser acompanhada. no mesmo n{1mero, de quaisquer 
comentários do periódico ou de terceiros . 

I sgRJE - NúJfERO 260 

5. As di!>posições desta bMe são a.plicáveis às decisões
finais pl·oferidns em processos de iuquél'Íto ou :semelhnn
tes, insta.ul'ados em consequência <le acusações ou refe
rências feitas na imprenso. n ·funcionários. 

BASE XI'X 

(Direito de resposta) 

1 .  Os periódicos sil,o obrigados a inserir ,a, r, esposta de 
qualquer pessoa ·singular · OU colectiva (lUe ,se con,;;i<lere 
prejudicada ·pela publicação <le texto ou imagem que a 
ela tenha. de algum modo aludido. 

2. O direito de rei:;postn. pode ser exercido pelo interes
sado ou por seu rcpreseot.onte legal e ,  no caso de morte 
daquele, pelo cônjuge sobrevivo, 011 por descendente, ns

'cendente, irmão, sobrinho ·ou herdeiro do falecido, ,dentro · 
de trinta dias, A. conta.r da da.ta. <la publíca.çilo 011 <lo dia 
em que a mesmo. chegue ao conhecimento do in teressado. 

3. A resposta dewini ser publicada dentro de dois dio.s,
a contar do seu recebimento; se a publicação for dió.ria, 
ou, se o não for, no pl'imeiro número impresso após a 
recepçõo. 

4. Aplicar-se-á à resposta o disposto nos n . •• 3 e 4 da
base anterior, com extensão limitRdit à do texto ou íma
gem qu-e a tiver iprovoca,do, podendo, ·no entanto, atingir 
sempr·e ·ci.nquenta linhas. Estes limites podem ,ser ultra. 
passodos. até :ao d,obro do espaço do text.o ou imagem que 
provocou a re·sposta, de.sd,e •que o interessado se pronti
.fi,que -a pagar a. parie exce,dente pelos preços ord.ináríos, 
que nunca scr!io superiores aos da publícai;,ú.o <lc anúnciog 
no Diário do Governo.

5. O direito de respo.sta é independente do procedi
mento criminal pelo facto <la publicação, bem como do 
direito à indemnização pelos danos causados. 

BASB XX 

(Recusa de lnser9ão de resposta) 

1. A puhlic1tçõ.o da respostB- po<le i.er recusaila quando:
a) Não tiver relaç.ão com o que houver sido publi

cado ;
b) Pelo seu conteú<lo, seja proibida nos termos da

lei.

2. Se o periódico deixar de publicar a resposta, poderá
o íntere�Rdo requerer em tribunal n sua pHLlicação.

,3. Na. hipótese ele o p�riódico ter deixado fl c se public.a1:,
e. decisão do tribuno! .e a. resposta. serão publicadas, a ex
pen,;a� do responsável , em· um ,do.;; periódicos de ma.ior
circulação d·a loca lidade ou da Jocnl idade ma.is 'J)róxima,
se naqu,e!a niio existir outro perió<li<:o.

BASE XXI 

(D�etto de esolarscimento) 
1. Se em qualquer publicação periódica houver refe

rêncius, alusões ou frases equívor.o.<i ou imprecisas que 
possam implicar difamação ou injúria para alguém, po
derá n, pessoa que por elas se julgue abrangi<la requerer 
ao director da publicação que: 

a) Ouvido <> autor, declare inequlvoc-iJ.mente, 'Por ,es
crito, no pr.azo <le ci-nr.:o dias, ,se aquelas ref.e
rêncías. alusões ·ou fra;ses ·respeitam ao reque
rente, e.srJarecen-<lo-&s <lcvidame,o te ;  

b )  Publique essa decl nraçã.o 'I'IO núm ero iroe<liato do 
periódico, nos termos ,do n.0 3 da ,base xvm. 
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2. Quando o director não faça ou não publique a decla
ração, poderá o illteressado pe<lir ao tribunal que deter
mine e. publicação do requerimento referido no número 
ent,eri-or, com ia. :nolia. ,de qus .não f·oi respondi<lo, ou a pu
blicação da declaração escrita que lhe tiver sido enviado.. 

8. Se o director do peri6dioo não publicar a decla.raçílo
ou, publicando-a, esta. for equívoca, o requerente terá 
direito à resposta e à respectiva. acçü.o criminal e civil, 
presumindo-se que o escrito em causa se refere ao mesmo 
requerente. 

4. O direito de esclarecimento é extensivo às publica
ções não periódicas, aplicando-se ao autor ou, se este não 
for publicamente conhecido, ao editor. o disposto para.
o director do periódico. O requerimento a n dec.faração
serão publicados por conta. do responsável, em folheto, 
se assim for acordado, ou, na falta de acordo, em três 
periódicos à escolha do interessado, não podendo, neste 
ciu;o, o requel"imento e a. declaraçãq ter extensão supe· 
rior a cem linhas. 

BASB XXII 

(Ent?ega oftotal do publtc .. �aos) 

1. Os directores dos periódicos devem mandar entregai
à aut01ida,de a.dministrativ·a local, ,a. <let,crminar em re• 
gulameoto, no oróprio <lia em que for feita a publicação 
e 'DO inicio da. disttribuiçã0, os exemplares ,de oa,<la. nú
meTo que ,na,quele ,diploma. forem fixa.dos. 
. 2. E e.inda obrigatória a entrega. ou remessa de um

exemplar do periódico ao Ministério da J ustiçtl e de ou
tiro à enti<l,n,de, oompeten te paira. & fan1truçilo prepal'&· 
t6ria. dos processos penais na. comarca da sede da admi-
nistração. 

3. Nõ.o ficam abrangidas pelo disposto no número an
fledor a.s publica,çôes que tratem exclusivame,n,te .de MiSUn· 

tos de natureza cient,ífica, literária., histórica, artística, 
�eligiosa;, forense, Mcnioo., -p:rofi-ss-iona.l, bibliográ..fice. ou 
meramente publicitária.. 

4. O editor de qualquer publicação não periódica em
que se versem assuntos de carácter polltico, económico 
ou social deve maodnr entregar um exemplar aos servi
. ços de inform!l<;ão S1té -três <l.i.a.s a,ntes ,dnqu,ele em que 
seja posta a circular. 

5. :B obrigatório eovinr no .Serviço de Depósito Legal
o númet·o de exemplares, a fixar em regulamento, de
todas as publicações, no dia. da su a distribuição.

BASE X.XIII 

(Imprensa regional) 

1. A imprensa regional serà ·estimulada., de modo .a pro
porcionarl!m-se-lhe as condições indispensó.veis à. sua au
tonomia. e expansão. 

Z. Para os fins _previstos no ,número ,anterior, pod�á.
o Governo estabelece!' facilidades fiscais e outras que
repute adequadas à organização das empresas, direcção,
reclacção ou _responsabilidades decorrentes da. lei.

IlASE XXlV 

(Publloações para. a lnfincla e a adolesctlnola) 

As publicações, periódicas ou não, declo.ra<lamente des
tina<las à infAncia ou à a.<lole·scência, ou q:ue possam como 
tal ser repuLndas, ficam sujeitas, no que respeita 1L dis
ciplina. do seu conteúdo, a legislação especial. 

BASB XXV 

{ItnprenS& estnngelra) 
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1. A importação, a conservaçso em -depósito •. o anún
cio, a. exposição e a cir.culação da. impreusa. publicada no 
estra11geiro 1 periódica e não periódica, serão regulamen
tados de ac ordo com os priucípios fundamentais definidos 
D$. presente lei para e. imprensa. portuguesa e os supe
riores interesses do Pais. 

2. O mesmo critério se adoptará para. definir o esta
tuto dos profissiooe.is -ao serviço ·da, imprensa. ·estr.a.ngeira. 

CAPI1'ULO IV 

Empresns jornruistieas e edl_torlals

BASE XXVJ 

(Pessoas ooleothras) 

1. As pessoas colectivas podem constituir-se editoras
de publicações periódicas e não periódicas quando reú
na.III: os seguintes requisitos: 

a) Terem o. sede e a direcção efective. em Portugal;
b) Serem portugueses e residirem em Portugal os

administradores ou gerentes das editoras de 
publicações períódicas; 

e) Ser português todo o capital, quando se trate de
pessoas colectiva.s que empreendam predomi
nantemente publicações de natureza. joroalís
tica, ou ser português e. maioria do capital so
cial, quando se trate de outras publico.ções; 

d) Serem oomioutivas todas a.s acções, na.s -socie
,dades fl.Dónitnas que empreendam pre<lómina.n
temP-'Dte publicações d-e natureza jornalística., ou 
as acções re-presenta.tivas da maioria, do capital 
social, quando se trate -de oukas publicações. 

2. Não ficam sujeitas às restrições do número ante·
rior as pessoas colectivas editoriais estrangeiras, ou na· 
cionais com participação de capital estrangeiro, que exer
çam a sua activi<lo.de cm Portugal à <lata da publicaçiio 
desta lei, e a.inda. as que se dediquem li. pnblicaçito. de 
revistas de ca.rá.cter exclusivamente cientifico ou técnico. 

BASB xxvn 

(Pessoas alntulal'es) 

As pessoa-s singulares que pretendam editar publica. 
ções periódicas devem ter a na.ciona.liclade portuguesa 
e residir em Portuga l. 

CAPITULO V 

Regime de .cxome prévio 

BASB xxvm

(Pressúpostos e imblto) 

1. A publica.ção de textos ou im�ens na imprensa
periódica. -pode fü.,ar ,detpemdemte -de exame :prévio, nos 
casos em que seja decretado estado de sítio ou de emer
gênci;i.. 

2. Ocorrendo ,a.ctos subversivos graves em qualquer
parte -do território nacional, poderá o Governo, indepen
dentemente da declaração do estado de s{t;io ou d e  ,emer-
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gência, a fim de reprimir- a subversão ou prevenir a sua. 
extensão, tornar dependente de exame prévio o publi
oo.çwo ,de, ,texto� 'OU · im.a-geJD.s na. fmpre:nsa periócHca. 

3. O exume prévio destinar-se-á. a impe9il' · a public&-
9âo das .matérias abrangidas na bo.se xm. 

4. A -existência do estado de subversão e n. gra.vi.daàe
deste deverão ser confirmadas pela Assembleia Nacion.a.l 
na ·primeira. reunião po.3t,erior à ocorrêncÍ$ dos factos. 

C--41.P!TULO VI 

Abuso da imprensa 

DASE XXIX 

(Crimes de imprensa) 

1. Os crimes que se eonsum&m pela publicação de
textos ou imagens ,den()tlllioam-se «crimes <le imprensa» e, 
ne. s,u� punição, observa.T-, se-ã-0 a,s norma,s p011a.is com.u,n6, 
com as especialidades constantes da. presente lei. 

2. Os crimes de injúria, diiamaçil-0 ou ameaça <lfrigi
dos contra. o Chefe do Esto.<lo . português ou contra. 
Chefe ·d-e Estado .estrangeiro, contra. ;membros <lo Con
selho. de Estado ou do Governo, ou ainda contra qual
q:liler diploma.ta estrau.gerue acrerlitado em Portugal. con
sumam-se com a publicação do texto ou im9,gem em que 
hajá inequívoca. expressão injuriosa., difamatória ou amea
çadora. 

3.. Os �Tim-es cometi,dos ,por mei:o ·da imprelll'S3 .OOlJ tra 
as autorirlac.l.es públicas cousi<leram-se sempre praticados 
na.. pn:sença delas .. 

B.,SE XXX 

(Autoria e oumpllcldade) 

1. Nos <..'t\SOS de puhlicaç.D.o nã.o consem.tida, será con
siderado -autor do · crime -a pessoa q,ue a tive-r pr-omovido 
e. não O· autor <lo tex.to ou imagem.

·2 . Se for publicado ,iexto -ou imagem nu-o • a:ssi·na,clo, ou
assina.elo com pseu<lón.irno on G'Om nome supostoi res
ponderão como autores os d-irectores dos periódicos e, 
q,uo.ncio o pe-riódico tiver s.ecções ,distÍll:lt.ais, os redaotores 
es-pe-cia-lmc·nte .re,apon�veiJs, e os �·ítore,s da imprelllss 
não periódica, caso () nome do autor não sejfl indica.do. 
no prazo que lhos for marce.<lo ou essa. indi�ão não seja 
exscta. 

3. N:i.s hipóteses não ,pre-vi;;.-bâ.s '110 número anterior, os 
àirectorcs dos periódi�os -e, quando o periódico ti-ver .sec
ções distiota-s, os re�factores ,especialmente responsáveis 
e os editores da impreDJsa ·não pcr:ódica sã.o. considere.dos 
cúmplices, -se i-ncriminação ma.i3 grave lhes não competir 
em fac-e das circunstâncias do ooso ,e d.as !llOrma.s ge-rais 
do dir,eiio •penal. 

BASE. XXXI 

(ResponsablHdad11 dos tipógrafos e llnpressorea) 

1 .  Os tipógrafos e impressores só incorrer!'ío em respon
sal>ili<lnde pelos actos que praticarem, integradores dos 
crimes de _ imprensa, desde q,u& �e. teoham apercehido da 
natureza criminosa da publicnçi'.ío; essa responsabilidade 
será., ,em todo o ·caso, -exclufda se tiverem act-uado em 
COD«;equê:n,cí·a. ,de ú•r<le·n.s recebida.s ,da, entida,d& <lirects
mente re.sponsáve,l , Il'OS ,termos 1d'%t& lei, e que ,exerÇ4\
lega,lme.nte .a- sua ooti vida.de. 

2. Quando houverem de responder, <le .a.cardo com o
número anterior, os tipógrafos e impressores serão punidos 
com-0 cúmplices. 
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EAsE xxxn 

(Respona&btlldae dos propdetf.?loe) 

1. A:s proprietáriosi ·dos periódicos ou de publicações
não periódicas em que sejnm cometidos crimes de im• 
prensa. poderá ser aplicada uma. multa por cada infracção. 

2 . .Se os periódicos ou as publicações não -periódicall 
forem propricdu.<le de pessoas -colectivas ou de sociedades, 
as multos 5ão apl icadas a.os titulares <los respecti.vos ór
giios ou aos seus agent.es ou representantes. 

3. As empresas jornalísticas., editoriais e noticiosa,-· se·
rã.o sempre solidii.riamentG rcspousáveis pela reparação 
dos danos resultantes de factog ilícitos cometidos àtravés. 
da,s suas pu-blica-ções. 

BAsll: xxxm 

(Pl'oira ela nl'dade dos faetos) 

l. :No C81S<> ,de <lifama,ção. é admitida e. pt'OVO. da ver
da<le <los fac.tos ímput.ad-os, sal"I-O qu!llndo, -trata.ndO-'Se d8-
pa,rticula.re.s, . a .im,put-o.ção haja si<lo feita sesn que o in
teresee p{1bli<l{)I ou o, do ofeinooi: legit.iil!llUGSe e. <livulg,n.çu,o, 
dos f.a.ctos impufodos ou ain.da qu.a,n<l.o e,stes :regp�item. 
à vi,d-a priva..ds ou fumiliu<r do -difnim,o,<lo. 

2. -No caso <le injúria, ,a prova a fazer, de harm-onía.
com o <li-s-posto :no :número ant·erior, só será achoitida,. 
depois .de o a.uitor ,ão -tex·to ou ima.gem, a, t1.-equ&!.'.imetn1bo 
do ofendi-do, te,t- -conC1·ctiz.aid-0 os factos em que, .a. o!einisa. 
&e b,a,sei:a,. 

8. Se o aiutor ,d,a. ofeo.s,a. fizer a, prova dos factos im· 
puta.dos, •quando admitida, -será isento de pen-a. ;  no ca,so, 
contd.rio , seró. punido como caluniador, com pena de p:ri
silo até dois anos, mas nunca inferior a três meses , não· 
rei:nfvel, e multll. correspondente, além de indemnizâçã.o· 
por danos, que o juiz fixará logo em 20 000$, sem depen
dên-cia. de qualquer prova., ou na quantia que o tribunal 
d'etermin&r, nuncB inferior àquela, se o caluniado tiver· 
reclamo<lo maior quantia. 

4. Se a pessoa visada pela difamação ou injt'tria fot 
o Pre·sidente da Rcpúbfi.ca Portugu('.Sa ou aJgum ,C.hef,e <l,e 
Estado e':>trangeiro ou seu representante em Portugal.
não é a<lmitída. a. prova. dns imputações.

5. Quando os crimes de difamação e injúria forem come
tidos através da imprensa·, as penas· cominndas no Có
digo Pena;} serão el-evaJas de seis meses d·e prisão DO seu 
limite mó:dmo e não poderão ser aplicadas em medida 
inferior a um terço do rnáximo Msim obtido. 

Quunto às indemnizações por de.noiil, observar-se-á o 
dis1>0sto no n .0 3 desta base, mas reduzido a 10 000$ 
o mínimo a.li fixade,. 

BASB XXXIV 

(Penas aplloivels) 

O.s crimes. d$ imprensa. cuja. ,pu-niçúo ;nuo esteja eispe
ciahnente prevista nesta. lei serão punidos com as penas 
esta;belecídas na. lei gerul em medida, não inferi<:>r a um . 
terço -do seu limite má.xrmo, ·qmindo '�riáveis, agra,va,da,s 
nos ,outros casos . 

BASE X.XXV: 

(Outros orlmes de Imprensa.) 

.São ,também 0010,siderBidos •c.rim�s ,d,e impren·sa. . e pu,ni· 
dos •ccxm as penas a seguioc i1lldioaic1a.s: 

a) A rpubli-ca1;ãoo ,de impr-es,sos que IIloo ibenham s.iklo 
�ubmetitdos ,a •exacm,e, prévio, aios oo.scts e:itcieip-

------------· -· .. --·---
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-cionais ,em ,que este ,seja. obrigat.ório, ou nele
·tenhJJ.m ·sido re,provados, ,e bem e.ssim a publi
cação de impressos suspen.sos, manda.dos apree:n
<ler ou clan:destinos - com as pena.a correspon
dent-es a,o crime ·de ,des-ol>ediênci.-a. qualí.ficada-;

b) A i.Dfoacçií.o a.o .disposto ai.o .n.º S, a.Unea a), da
ha.se x - oom prisão i&té doi,s 6lD.OS e multa. .cor·
tteisipondente; 

o) As infracções a.o disposto no n. º 3, alíneas b), o)
e ú'i) , da bai:;e x - -com pr·isã.o ,até três meses
� multe. corr es'.))00,d entoe; 

d) A infracção ao disposto no 'Il..
0 2 da base XI -

com multa de 30 000$ e. 800 000$;
e) A infrac-ção ao disposto n& base xvm - com 86 pe

:n,a,s •coNegpo.ndentes ao ,c,rime de desol:iecli&lcia
q uaJ ifka.da.; 

f) A falta do publicação de resposta a requerimento
-das pessoas referidas no n.0 2 da. base XIX e a
falta ·da declaração a que se refere e. alínea a)
do n. 0 1 da base xx1 ou a falto. de publicação
dessa. ,deicla,r,á.çào, nos termos ,consta·n-tes da. alí
nea b) do mesmo número - com · multe. de
1000$ ,a. 20 000$;

y) A falta de publicação de resposta, quando orde
nai<la, pefo -tribuno.!, 'llOS tormos Tegulados aias
bases XIX e xx, e .a. tal.te. ,dé publicação do re
queri.mooto e declaração, •nos .termos ,dos n.•• 2 
e 4 ,d,e, ba,se XXI .....; OO!Il . .ais pen&S .oor.respoinid0Dr
tes ao crime de desobediência qualificada. 

BASE XXXVI 

(Suspensão do11 periódicos e oanoelamento da 1ua lns0!l910) 

A gra,vidade ou frequênci-a dos -crimes cometidos podem 
d.eterrrtinar ,a. -suspensão te·mporári.a. dos peródi-cos ou o
é&ncele.men.to da sua ·inscrição.

BASE XXXVII 

(Interdição do exeroíolo da proltssãO de dlnotOl', 
�edactor e adl&or) 

Em atemçãÔ à gravidade ou frequê·ncia. <los crimes -oome
tidos, poderri. os directore.s .e red11ctores dos periódicos e 
os editores da impr-ens-a não ,periódica ser interditos, tem
porária ou definitiva.mente, do exercício -da. profissão. 

BASB XXXVIII 

(P10casso) 

1. A. acção penal pelos crimes de imprensa será exer
ci-da. nos termos estabelecidos .no Código de Proc� Penal 
e 1egislaçã.o complementar; lllO cas,o, -porém, de oíensa.s 
contra chefes d,e Est-ado estraa.geiros ou seus re,presentan
tes em Portugal, o ·exercfoio d,a acção ·penal depende de 
ped�do do ofendido, feito di•recta.mente ou ,por vi·a. diplo
má.tico.. 

2.. À iin.stlruçii.o do prooesoo ,sã.o B.1plfoáveis 4ll!l díspois.iQÕ88 
dàque1e .Código ê l,egislação complementar. 

3. Os processos pelos crimes de impt-ensa terão na.tu
·reza. urgente, ainda. que não haja. réu preso.

4. Na acusação e defesa observo.r-se-á o seguinte:

a) ,Se e.o crime oorre.SIJ)O'O<leir ,pelria. maior, aplicam-ae
,e.s iOOr'lD.al8 �eguJ.adoree do proc,es.so de querela;
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b) Se o crime for o de difamação, calúnia ou injúria,
é aipl;i,cá, v,el ,o -pirooe&so regulado nos sa-tigos 587. ª
e seguintes do Código de Processo Penal; 

e) Noa reis.t.e.n.t.es eaJSoo, àq:)1ioo,m-�e ais <lisposições: re
guladoras do processo de polícia. correccional. 

5. O julgamento será feito pelos tribuna.is competentes
para conhecer dos crimes como se estes não fossem come-
tidos por meio d1,1, imprensa. 

6. Os crimes de difamação, calúnia ou injúria, quando
cometidos contra particulares, serão de. competência do 
tribunal da área. do domicflio do ofendido. 

BASE X.XXIX 

(Publloaoao d& deolaôé9) 

1. As decisões condenatórias por crimes de imprensa
cometidos em periódicos serão gratuita.mente publicaêl.e.s, 
por extracto, nos próprios periódicos, devendo dele cons· 
tar os factos provados. e. identidade dos ofendidos e dos 
condenados, as sanções _aplica.das e as in-demoizo.ções 
fixe.das. 

2. Nos, casos de absolvição ou isenção de pena, o réu
tem o direito de exigir a, •publicação d:a decisão, ilambém 
por extra·eto, à. custa. do denu·ncía.nt,e. 

3. Quando o perió<lic.o em que foi inserido o texto ou
imagem tenha deíxa,do de se publicar, a. decisão condena
tória. ou absolutól'ia. será ·public.ada, ,a, expensas do respon
sável, IJ'J.Um ,dos periódicos de maior ci-rculação da locali
dade ou da localid,ooe mais ·próxima, s,e n-aqueola não existir 
outro periódioo. 

BASE XL 

· (Contr&YenQlJea)

1. Constituem contravenções, puníveis com multa. até
20 000$: 

a) A infraoç.ão ao preceituado ,no n.0 8 qe. baee xvt
e nos n.º' �. 3 e 4 da base xvn;

b) A infra.cç,ão ao preceituado na base XXII.

2. A aplicação das multas por contravenções é da. com·
petêneia. do Governo, com recurso de plena. jurisdição para 
o Supremo TribUD&l Administrativo.

3. Na falta. de pagamento voluntário dessa.a multas,
serão as mesma.!! cobrad&s coercivamente pelos tribunais 
fiscais, nos termos do Código de Processo da.s Contribui
ções e Impostos. 

4. As referidas multas constituem receita <la instituiçoã.o
de previdência que abranja. os profissionais da imprensa. 

DASB XLI 

(Publlcaoão do regulamento) 

O Governo publicará, no prazo de cento e oitenta dias, 
a re.gulamenta.ção ,da present_e lei. 

J3ASE XT.lI 

(Extensão ao ultramar) 

Fica o •Governo autorizado a. tornar extensivo ao ultra
mar, com as necessárias adaptações, o regime da. pre
sente lei. 

Marcel'lo Oaetano. 

Promulgada ·em :28 de Outubro de 1971. 
Publique-se. 
O Presidente da República, AMÉRICO DEUS RODRIGUES 

THOMAZ. 


